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	Processo nº174/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – São José dos Quatro Marcos - Ref. ao Processo nº 107/2008 da 18ª Zona Eleitoral- Mirassol D’Oeste – Registro de Candidatura

Recorrente: JAIRO DE LIMA SOUZA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. João Celestino da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por JAIRO DE LIMA SOUZA buscando reformar  sentença, proferida pelo MM. Juiz da 18ª Zona Eleitoral (fls.26/27), que indeferiu pedido de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador do Município de São José dos Quatro Marcos/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 18ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura de JAIRO DE LIMA SOUZA em virtude irregularidades nas contas rejeitadas pelo TCE/MT, por ocasião do exercício do cargo de Diretor Executivo do PREVIQUAM - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de São José dos Quatro Marcos, cópia do DOU
 fls.39.

Conforme anotado pelo Juízo a quo o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso julgou irregulares as contas, exercício 2006, da PREVIQUAM - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de São José dos Quatro Marcos, fundo cujo dirigente é JAIRO DE LIMA SOUZA.

Destarte, o Douto Magistrado entendeu aplicável a hipótese prevista na alínea “g” do inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº64/90, motivo pelo qual indeferiu o pedido de registro de candidatura pretendida.

Inconformado, o recorrente, sustenta que não foram produzidas provas que as irregularidades são insanáveis, alínea “g” do inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº64/90, afirmando que não houve sequer uma sanção imposta, cita multa e/ou pagamento de dívida.

Como prova de suas alegações, o recorrente junta cópia do Acórdão 2.402/07, 26/09/07- TCE/MT (fls. 39), que declarou as irregularidades das contas do dito Fundo Previdenciário.

Finaliza pedindo a reforma da sentença a quo, com o deferimento do pedido de registro de sua candidatura ao cargo de vereador.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, a Lei Complementar n°64/1990 expressamente prevê em sua alínea “g” do inciso I do artigo 1º que são inelegíveis para qualquer cargo:

“g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se a questão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da decisão” - grifo próprio.

Nessa esteira, após acurada análise das cópias juntadas em fls.39/40, inexorável reconhecer que não consta expressamente se as irregularidades são ou não insanáveis, somente há certeza de sua existência.

De fato, o recorrente ateve-se a alegar que são irregulares passiveis de regularidade, porém não logrou êxito em provar.

Nesse sentido, ressaltamos que não foi juntada manifestação do requerente, junto ao Tribunal de Contas Estadual, no sentido de sanar as irregularidades, do contrário, observa-se no corpo do documento fls. 40 que decorreu o prazo de defesa, sem manifestação do interessado.

Assim, mesmo que sanáveis fossem as irregularidades, até a presente data permanecem irregulares. 

Ademais, conforme acentuou o Douto Promotor, fls. 45/49, as falhas com administrador público, apontadas pelo TCE, se enquadram na Lei de Improbidade Administrativa, que regula a conduta dos agentes públicos, citamos o item “4) os valores relativos à aquisições e baixa de material de consumo (almoxarifado) não foram registrados no Demonstrativo das Variações Patrimoniais, comprometendo a exatidão das contas...”, art. 11 da Lei 8429/92:

“Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente”
Para finalizar, relembre-se que nos processos de registro de candidatura a prova da regularidade do pedido cumpre primordialmente ao próprio requerente, que deve demonstrar a plenitude da sua capacidade eleitoral passiva (ser votado).

Em outras palavras, cumpre ao recorrente comprovar o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades), sob pena de indeferimento do pedido formulado no RRC:

“PEDIDO DE REGISTRO AO CARGO DE VEREADOR. CANDIDATA QUE PRESTA SERVIÇO EM CARÁTER TEMPORÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AFASTAMENTO DAS FUNÇÕES EM TEMPO HÁBIL. INDEFERIMENTO. RECURSO. PRELIMINARES DE INTEMPESTIVIDADE E DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEIÇÃO. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO NÃO COMPROVADA. INELEGIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

De somenos importância a promoção intempestiva do Ministério Público opinando pelo indeferimento do pedido de registro de candidatura, se o juiz tinha a obrigação de conhecer de ofício a inelegibilidade, mesmo que não se trate de matéria constitucional. Inteligência do art. 44 da Resolução TSE 21.608.

O indeferimento de pedido de registro de candidatura em razão de hipótese de inelegibilidade, que se constata de plano, mediante as informações da requerente, não constitui cerceamento de defesa.

O prestador de serviço em caráter temporário é considerado servidor público e como tal deve afastar-se de suas funções no prazo do art. 1º , inciso II, alínea "l" , da Lei Complementar 64/90.

Recai sobre o autor do pedido de registro de candidatura o ônus de provar as condições de elegibilidade. Recurso desprovido” - grifo próprio (TRE/PB, RCDJE nº3442, acórdão nº2466, 24/08/2004).

Destarte, o presente recurso não merece prosperar, já que provada a rejeição das contas do PREVIQUAM - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de São José dos Quatro Marcos, na gestão do senhor JAIRO DE LIMA SOUZA pelo TCE/MT (fato não impugnado), todavia, em nenhum momento foi demonstrado serem os vícios insanáveis.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com o indeferimento do pedido de registro da candidatura de JAIRO DE LIMA SOUZA.

Cuiabá/MT, 05 de agosto de 2008.
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